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na Categoria de Professor Capacitor – Nível Superior. Os cursos ocorrerão nos dias 29/02/2024, 01, 08, 11 e 12/03/2024, tendo por 
objeto a prestação de serviços profi ssionais de ensino nos Cursos para Servidores com os temas: “CAPACITAÇÃO PARA SISTEMA 
SAJ/2024 – MÓDULO CRIMINAL” e “CAPACITAÇÃO PARA SISTEMA SAJ/2024 – MÓDULO FAZENDA PÚBLICA”, ministrado pelo 
contratado e promovido por esta Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas – ESMAL, no valor global de R$ 8.316,00 (oito 
mil trezentos e dezesseis reais). Autorizo ainda, o posterior empenho e pagamento, condicionado ao recolhimento de INSS, IRRF e 
ISS, sendo imprescindível a apresentação das certidões de regularidade fi scais devidamente atualizadas, bem como a declaração que 
comprove a inexistência de vínculo do CONTRATADO com a ESMAL, que evidencie a prática de nepotismo, vedadas pelas Resoluções 
nº 156, de 08 de agosto de 2012 e nº 07, de 18 de outubro de 2005, com as alterações promovidas pela Resolução nº 229, de 22 de 
junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

À Coordenação de Cursos para Servidores para as devidas providências.
Maceió, 08 de fevereiro 2024.

Desembargadora ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO

EDITAL Nº 49 / 2024

A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio Valões 
Da Rocha Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos aprovados no XII PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listados abaixo, para encaminharem a documentação exigida 
no item 10.4 do Edital nº 165/2023.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 09 / 02 / 2024 até 16 / 02 / 2024. O acesso ao sistema se 
dará pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

ARAPIRACA
Ordem Nome

3 José Rodolfho Lima Santos
4 Pedro Jonas Do Espírito Santo Silva

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta 
documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para 
impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.
br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou as suas informações corretamente, como agência bancária, 
conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB, com Agência (377) localizada na sede do 
Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió ou Agência (379) no 
Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), 
Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através do referido WhatsApp supradito. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7:30h às 17h).

 Maceió, 08 de fevereiro de 2024. 

Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho
Coordenadora de Projetos Especiais

Juíza de Direito  

Diretoria Adjunta de Gestão de Pessoas

A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 
composição das seguintes publicações:

PORTARIA Nº 120, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.
Designa servidora para exercer, em substituição, a função de Chefe de Gabinete, símbolo CG/GDTJ.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o Ato Normativo nº 15/2015, que implantou o Sistema Administrativo Integrado no Poder Judiciário;
CONSIDERANDO o que constam os Processos Administrativos nº 2024-100317;
CONSIDERANDO, por fi m, o que dispõe o artigo 56 da Lei nº 7889/2017; 
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora NATHALIA MARIA COUTO DE SOUZA CARVALHO, matrícula n° 98504, ocupante do cargo, 

de provimento em comissão, de Assessora Judiciária, símbolo ASJ/GDTJ, pertencente ao quadro de pessoal deste Poder, 
para exercer, em substituição, a função de Chefe de Gabinete, símbolo CG/GDTJ, no Gabinete da Desembargadora Elisabeth 
Carvalho Nascimento, durante as férias, faltas, impedimentos e licenças da servidora BIANKA PACHECO CARVALHO BALBINO, 


